PROJETO DE LEI Nº 001, DE 07 DE JANEIRO 2022

[bookmark: _Hlk92445472]Dispõe sobre o pagamento de abono aos profissionais da educação básica em efetivo exercício, da rede municipal de ensino, para atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos recursos do FUNDEB destinados ao pagamento da remuneração desses profissionais, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar abono, em valores iguais, aos profissionais da educação básica em efetivo exercício, da rede municipal de ensino, para atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) destinados ao pagamento da remuneração desses profissionais, nos termos do § 1º, inciso II, do artigo 26, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, alterada pela Lei Federal nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021.
§ 1º O pagamento do abono de que trata o caput deste artigo, somente será efetuado caso a soma da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, da rede municipal de ensino, no final de cada exercício financeiro, não atinja o limite mínimo exigido pelo artigo 26, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, ou seja, não atinja 70% (setenta por cento).
§ 2º O Abono consistirá na concessão de um benefício monetário remuneratório no valor fixado em Decreto, por profissional da educação básica em efetivo exercício, da rede municipal de ensino, independentemente de sua carga horária de trabalho semanal ou de cargos e empregos exercidos.
Art. 2º Verificada a necessidade do pagamento do abono previsto no art. 1º desta lei, o seu valor, o número de parcelas e data de pagamento, serão fixados anualmente por Decreto do Executivo Municipal, obedecendo o atendimento do limite mínimo exigido pelo artigo 26, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e alterações.
Art. 3º O abono de que trata esta Lei não incorporará aos salários dos profissionais da educação em efetivo exercício, para qualquer finalidade, bem como não servirá de base para a previdência (RGPS ou RPPS) e para o cálculo da décima terceira remuneração e as férias, ou quaisquer outras vantagens.
Art. 4º O pagamento do abono de que trata a presente lei dar-se-á, em uma ou mais parcelas, a critério da administração, obedecendo o prazo máximo de 31 de dezembro de cada exercício financeiro, sendo preferencialmente na folha de pagamento do mês de dezembro de cada exercício, para fins de incidência da tributação necessária, ou seja, o Imposto de Renda Retido na Fonte.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal.
[bookmark: a9]Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.


_____________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal, em Exercício


_____________________________	
ROSANE MARIA LOOSE
Sec. Mun. de Educação e Cultura


_____________________________	
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração









Ofício nº 004/2022 GAB 			     Frederico Westphalen/RS, 07 de janeiro de 2022



Exmo. Sr.
LEANDRO MAZZUTTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 001/2022, que dispõe sobre o pagamento de abono aos profissionais da educação básica em efetivo exercício, da rede municipal de ensino, para atingir o mínimo de 70% (setenta por cento) dos recursos anuais totais dos recursos do FUNDEB destinados ao pagamento da remuneração desses profissionais, e dá outras providências.
Ocorre que, recentemente houve modificação da estrutura do financiamento da educação no País através da Emenda Constitucional n° 108, de 26 de agosto de 2020, que instituiu o novo Fundo de Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb). Foi editada a Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 (com vigência a partir de 26 de dezembro de 2020) que regulamentou o Novo Fundeb. Esta lei sofreu alterações pela Lei Federal nº 14.276, de 27 de dezembro de 2021.
Até 2020, a regra era a utilização mínima de 60% dos recursos do Fundeb fossem utilizados no pagamento de profissionais do Magistério, com o advento da Lei n° 14.113/2020 que instituiu o novo Fundeb, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2021, o percentual de gastos com profissionais do magistério passou para 70% do montante anual do Fundeb. 
Desse modo, o Abono FUNDEB, como proposto neste projeto de lei, trata-se de medida excepcional para cumprimento do limite mínimo de 70% com o pagamento de profissionais da educação básica previsto na EC 108/2020 e artigo 26 da Lei 14.113/2020 em 2021,  
Assim, o abono é uma forma de pagamento que somente pode ser utilizada quando o total da remuneração do conjunto dos profissionais do magistério da educação básica não alcançar o mínimo exigido de 70% do FUNDEB. 
Ante o exposto, e diante da importância deste Projeto de Lei para a Administração Municipal, submeto-o à apreciação desse insigne colegiado, para que seja votado e aprovado em regime ordinário, garantindo assim sua implementação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.
_____________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal, em Exercício
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